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   APRESENTAÇÃO  
 
 
 
 

 

O Conselho Federal de Nutricionistas (CFN) é uma autarquia federal 

sem fins lucrativos, criada em 1978 e regulamentada em 1980, com o 

objetivo de normatizar, orientar, disciplinar e fiscalizar a profissão de 

nutricionista em todo o país. O CFN foi estabelecido após a mobilização 

de profissionais e entidades de nutrição que defendiam a necessidade 

de um órgão regulamentador próprio. É composto por um Plenário de 

nove conselheiros federais, além da Diretoria, com quatro integrantes, 

escolhida anualmente entre os membros do Plenário. 

 

A estrutura organizacional do CFN inclui Comissões Permanentes, 

Especiais e Câmaras Técnicas. A missão do CFN é garantir o direito 

humano à alimentação adequada e saudável, normatizando e 

disciplinando a prática profissional dos nutricionistas e técnicos em 

nutrição e dietética, com ênfase na ética e na segurança alimentar 

e nutricional. Além disso, o CFN possui uma estrutura composta por 

Coordenação Administrativa, unidades Jurídica, Contábil, Técnica, de 

Gestão Operacional e de Comunicação. 

 

Ao CFN compete criar resoluções e outros atos que disciplinam a 

atuação dos Conselhos Regionais de Nutricionistas (CRN) e dos 

profissionais. Assim, é estabelecida uma unidade de procedimentos 

que caracterizam a profissão, respeitando as particularidades das 

diversas regiões, constituindo o Sistema Conselhos Federal e Regionais 

de Nutricionistas (Sistema CFN/CRN). 
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A agenda legislativa do Sistema CFN/CRN de 2024 visa à 

proposição e ao acompanhamento de Projetos de Lei (PL), 

audiências públicas e Frentes Parlamentares que abrangem 

aspectos desde a formação até a prática profissional, atuando 

de maneira proativa, sobretudo por meio de suas entidades 

de classe e junto às instituições governamentais e de controle 

social, buscando promover a valorização profissional e o 

aperfeiçoamento das competências, além  da  importância do 

exercício profissional habilitado, regulamentado pela Lei 

8.234/1991. 

 

Nossa incidência é pautada nos princípios da democracia, 

da representatividade, da inclusão e da defesa de políticas 

públicas. O Sistema CFN/CRN defende a sociedade por meio 

da regulamentação e da fiscalização profissional e empresarial 

e para isso conta com 11 Conselhos Regionais de Nutricionistas 

e 29 Delegacias, organizadas em todas as regiões brasileiras. 

 

Também atuamos em conjunto com as instituições de ensino, 

associações científicas, sindicatos e entidades parceiras na 

pauta da alimentação e nutrição e com a segurança alimentar 

e nutricional, para manutenção de constante diálogo com as 

casas legislativas e com a sociedade. 
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MENSAGEM DO PRESIDENTE 



 

 

 

 

 

 

 

 

O Sistema CFN/CRN representa mais de 200 mil profissionais 

registrados, que atuam em diversas áreas, como: serviços de 

alimentação e nutrição, hospitais, clínicas, escolas, creches, 

alimentação escolar, atenção primária à saúde, hotéis, 

restaurantes comerciais, hospital-dia, instituições de longa 

permanência, centrais de terapia nutricional, bancos de leite, 

gestão de políticas públicas, atenção nutricional domiciliar, além 

de várias outras frentes com atuação coletiva, como 

regulamentação e fiscalização do uso de agrotóxicos, na defesa 

do Sistema Único de Saúde (SUS) e tributação de alimentos 

ultraprocessados. 

 

Em 2024, o Conselho Federal de Nutricionistas (CFN) completa 

46 anos de existência. Esta autarquia pública é responsável por 

orientar, normatizar, disciplinar e fiscalizar os nutricionistas, 

técnicos em Nutrição e Dietética e as pessoas jurídicas 

cadastradas. 

 

Por todos os motivos aqui expostos, destacamos nesta agenda 

legislativa de 2024 as proposições consideradas prioritárias 

para o Sistema CFN/CRN. A seguir, detalhamos cada uma das 

propostas e seu estágio atual de tramitação. 

 
Élido Bonomo 

Presidente do Conselho Federal de Nutricionistas (CFN) 
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Comissões Permanentes do Senado 

CAE Comissão de Assuntos Econômicos 

CAS Comissão de Assuntos Sociais 

CCJ Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

CE Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

CMA Comissão de Meio Ambiente 

CDIR Comissão Diretora do Senado Federal 
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CSP Comissão de Segurança Pública 
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Comissão de Transparência, Governança, 
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Comissão de Direitos Humanos 

e Legislação Participativa 

CRE Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

CI Comissão de Serviços de Infraestrutura 

CDR Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo 

CRA Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 

CCT 
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática 
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Origem: PLS 249/2006 

Autor: Paulo Paim (PT/RS) 

Ementa: Altera a Lei nº 8.234, de 17 de setembro de 1991, para dispor sobre a 

jornada e condições de trabalho dos nutricionistas. 

 

 

Autor: Afonso Hamm (PP/RS) 

Ementa: Acrescenta parágrafo ao art. 6º da Medida Provisória nº 2.178-36, de 

24 de agosto de 2001, para tornar a carne suína obrigatória nos cardápios das 

 

 

Próximo passo: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

 

Ementa: Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 (alimentação escolar) - 

Proíbe a terceirização ou privatização da gestão da alimentação escolar. 

 

 

 



 

 

 
 

 

PL 5414/2016 

Autor: Rodrigo Pacheco (PMDB/MG) 

Ementa: Proíbe o incentivo do desenvolvimento e veiculação de programas 

de ensino a distância em curso da área de saúde. 

Tramitação: Aguardando parecer do relator na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania (CCJC) 

Próximo passo: Senado Federal. 

Nossa posição: favorável. 

PL 8816/2017 

Origem: PLS 217/2015 

Autor: Senador Roberto Rocha (PSB/MA) 

Ementa: Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o 

atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica, para 

incrementar o valor per capita destinado a escolas situadas em municípios 

em situação de extrema pobreza. 

Tramitação: Aguardando Parecer do Relator na Comissão de Educação (CE). 

Próximo passo: CE-CFT- CCJC – Plenário 

Nossa posição: favorável com ressalvas. 
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Autor: Onyx Lorenzoni (DEM/RS) 

exercício ilegal das profissões regulamentadas. 

 

Próximo passo: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário. 
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permitir a dedução de despesas com nutricionista, profissionais de educação 

física e com academias de ginástica e estabelecimentos similares, da base de 

cálculo do imposto de renda da pessoa física. 

Tramitação: Apensado ao PL 2866/2015 – PL 1029/2007 – PL 6552/2006 – PL 

5859/2013 - Aguardando Designação de Relator na Comissão de Finanças e 

Tributação (CFT) 

Nossa posição: favorável. 

 

 

 

Tramitação: Apensado ao PL 7419/2006 - Aguardando apreciação do Plenário. 
 

 

Autor: Deputado Federal Celso Russomano (SP) 

Ementa: Regulamenta o exercício profissional de acupuntura. 

Tramitação: Aguardando parecer do relator na Comissão de Assuntos Sociais 

 

Nossa posição: favorável. 
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percentual mínimo para a aquisição de leite sob a forma fluida com 

recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 

conforme especifica; e dá outras providências. 

 

Próximo passo: Senado. 

Nossa posição: Contrária. 

 

Autor: Erika Kokay (PT/DF) 

 

 

Nossa posição: favorável 

 

 

 

 

Nossa posição: contrária. 
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